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Exma. Senhora Presidente,





O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada às Secretarias Municipais de Saúde e Administração a necessidade de se repassar, em forma de doação, mensalmente, os remédios mais utilizados pelas pessoas carentes que freqüentam a farmácia beneficente da Casa da Sopa Tia Eusápia, no bairro Padre Eustáquio.

JUSTIFICATIVA:




Com um atendimento diário de dezenas de pessoas menos favorecidas pela sorte, seja através de doações de remédios, alimentos, enxovais, consultas médicas e outros benefícios, a Casa da Sopa Tia Eusápia, localizada no bairro Padre Eustáquio, é digna de elogios e principalmente de receber o apoio dos poderes públicos constituídos. 





Entidade reconhecida de utilidade pública municipal,   presta serviços a mais de 300 pessoas, as quais já se encontram devidamente cadastradas em um arquivo. Seus colaboradores, em número bastante avançado, não medem esforços para prestar serviços de boa qualidade, gratuitamente, e com muito amor. Esta é a filosofia de trabalho adotada pela cozinheira, passando pelo farmacêutico, até o profissional médico.





Os médicos das áreas de nefrologia, clínica geral, dermatologia e homeopatia, bem como os farmacêuticos têm um trabalho intenso, pois atendem inúmeras consultas e revisões todas as semanas.





 Algumas  pessoas, vindas inclusive de outros núcleos habitacionais, necessitam de atendimento contínuo, tornando-se necessário manter a farmácia com um estoque regular de medicamentos básicos. Os medicamentos mais procurados são: Sal Butamol (xarope), Amoxisassilina (comprimido e líquido), mebendazol (comprimido e líquido), metranidazol (comprimido e líquido), Nistatina (creme vaginal), AAS (infantil e adulto), Dipirona (gotas e comprimido), cefalexina (comprimido e líquido), Basitrasina + neomicina (pomada), nicedipina 10ml., simetidina (comprimido), sinarizina 25 e 75ml, sulfato ferroso (comprimido e gotas), meomicina (pomada), Dexametazona (pomada), solução fisiológica nasal, digoxina 0,25mg, flurozemida (comprimido), eritromicina (xarope e comprimido), dentre outros.





 Sempre foi de praxe a ajuda da administração municipal para esta entidade, principalmente no que se refere à doação de remédios e cobertores, facilitando bastante este trabalho beneficente. Os remédios poderiam, inclusive, ser repassados via CEME, uma vez que a população somente seria atendida mediante a receita médica.





Sala das Sessões, 18 de junho de 1997





Pedro Lucas Rodrigues





VEREADOR

